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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 INDICAÇÃO DO 
OBJETO 

Contratação de serviço comum de engenharia para manutenção de cobertura, que compreende 
substituição de telhado, calha e rufos, do refeitório do Palacete Ferraro, localizado na avenida 
Joana Angélica, nº 1102, no bairro de Nazaré, em Salvador - Bahia. 

1.2 JUSTIFICATIVA: 
QUANTITATIVO 

DEFINIDO 

 
A quantidade foi estabelecida com base no levantamento de quantitativo in loco, referente às 
dimensões dos elementos que compõem o sistema de cobertura do refeitório do Palacete 
Ferraro. 
 

1.3 NATUREZA DO 
OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA 

1.4 JUSTIFICATIVA: 
SERVIÇOS 

CONTINUADOS 
NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços continuados) 

1.5 JUSTIFICATIVA: 
ENQUADRAMENTO 

COMO SERVIÇO(S) DE 
ENGENHARIA 

FUNDAMENTAÇÃO:  Os serviços objeto desta presente contratação se enquadram como serviço 
de engenharia, conforme resolução do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) nº 
218, de 29 de julho de 1973, artigo 7º, visto que se atribui ao profissional de engenharia o 
desempenho de atividades referentes a execução de obra e serviço técnico. 

1.6 FUNDAMENTAÇÃO 
DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deste serviço se faz necessária devido à urgente substituição do sistema de 
cobertura do refeitório do Palacete Ferraro, situado na avenida Joana Angélica 1102 no bairro de 
Nazaré em Salvador. A intervenção compreenderá a substituição integral de telhas, rufos e calha, 
visto que atualmente ocorrem infiltrações generalizadas, que depreciam a edificação, goteiras, 
mofo, entre outras patologias, no revestimento interno do refeitório, decorrentes da umidade. 
Dessa forma, além da preservação do patrimônio público, a execução do serviço oferece 
segurança e conforto aos usuários. 

 
1.7 DESCRIÇÃO DA 

SOLUÇÃO COMO UM 
TODO 

 

Cuida-se de prestação de serviços de manutenção da cobertura do refeitório do Palacete Ferraro, 
que inclui a substituição de telhas, calhas e rufos, e bota-fora do material demolido, visando a 
preservação do patrimônio público. A solução atende às necessidades da administração, tendo se 
revelado a mais adequada à pretensão administrativa, na medida em que a edificação se encontra 
com infiltrações generalizadas, mofo, entre outras patologias no revestimento interno, devido à 
obsolescência e deficiência do atual sistema da cobertura. O objeto compreende a execução dos 
serviços de substituição de telhas, calha e rufos durante o período inicial de junho de 2024. 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido mediante disputa de lances em sessão 
pública (dispensa eletrônica). 

2.2 ANÁLISE 
DOCUMENTAL 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL POR ANALISAR PROPOSTA E DOCUMENTOS TÉCNI-
COS: Coordenação de Manutenção Predial 

2.3 TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA 
MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(ME/EPP) 

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial está enquadrado nos limites de valores 
previstos no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 

2.4 DISPUTA 
ELETRÔNICA 

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO DO LOTE ÚNICO APURADO PELO FATOR K 
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2.5.1 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: 0,1% (um décimo percentual) 

2.5 DAS CONDIÇÕES 
PARA APRESENTAÇÃO 

DE PROPOSTA DE 
PREÇOS 

2.6.1 A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos. 
 
2.6.1.1 Precedentemente à elaboração da proposta, o prestador de serviços deverá observar as 
cláusulas e disposições deste termo de referência e anexos, além das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da dispensa de licitação, não podendo alegar 
desconhecimento superveniente. 
 
2.6.1.2 A proposta de preço deverá considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a 
completa e perfeita execução dos serviços objeto da contratação, constituindo-se, portanto, a 
única remuneração devida ao futuro contratado, sem que caiba, qualquer tipo de pleito ao MP-BA 
com a alegação de que alguma parcela do custo foi omitida. 
 
2.6.1.2.1 Os itens e quantitativos definidos para a presente dispensa de licitação são meramente 
referenciais, correspondendo aos limites máximos de valor admitidos para a contratação, sendo 
de inteira responsabilidade do prestador de serviços a conferência e análise da adequação dos 
mesmos, não sendo admitida a arguição futura de omissões, enganos, erros ou propostas de 
ajustes posteriores, considerando que o regime de execução do Contrato será na modalidade 
Empreitada por Preço Global. 
 
2.6.1.2.2 A ausência de quaisquer insumos ou serviços necessários à execução do objeto, na 
Planilha Orçamentária do valor estimado pela Administração, não exime o prestador de serviços 
de considerá-lo dentro do preço global da proposta, devendo a sua proposta ser elaborada 
levando em consideração que o serviço será entregue por completo, não lhe cabendo quaisquer 
acréscimos de pagamento em relação ao valor de sua proposta. 
 
2.6.1.3 As marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados em documentos técnicos 
anexos a este termo, servirão como referência de qualidade para o item correspondente. 
 
2.6.2 Em conjunto com a proposta de preços ajustada, o prestador de serviços deverá 
apresentar PLANILHA ORÇAMENTÁRIA conforme modelo “Planilha de Preços”, que está ANEXA 
a este termo de referência, a qual deverá discriminar os valores finais ofertados para todos os 
itens que compõem o serviço a ser contratado. 
 
2.6.2.1 Para fins de preenchimento da planilha, deverá haver a aplicação uniforme do fator de 
desconto K proposto, o qual incidirá linearmente sobre todos os itens e valores (unitários e totais) 
que compõem a planilha orçamentária. 
 
2.6.2.2 Os preços propostos devem levar em consideração os limites de valores previstos nos 
apensos a este termo de referência, além de estarem expressos em moeda corrente nacional 
(Real - R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas 
quantidades. 
 
2.6.2.3 Na hipótese da aplicação do desconto sobre determinado(s) item(ns) resultar em valor 
com mais de 02 (duas) casas decimais, deverá ser realizado o devido arredondamento, sem que 
este importe em redução do desconto ofertado em sistema. 

2.6 HABILITAÇÃO A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66  e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS; 

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia; 

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia; 

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do 
fornecedor selecionado; 

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica); 

C) TÉCNICA: 

 

C.1) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS: 

Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 
obrigações objeto da contratação. 

Ficará franqueada a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será executado o serviço, nos 
seguintes termos: 

➢ Local da vistoria/visita: Avenida Joana Angélica, nº 1102 (antigo número 149), no bairro de 

Nazaré, em Salvador - Bahia. 

➢ Unidade responsável por acompanhar: Coordenação de Manutenção Predial 

➢ Necessidade de agendamento:  SIM 

➢ Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0139 e ld-

manutencao.predial@mpba.mp.br 

➢ Data-limite para realização da vistoria/visita: 03 (três) dias úteis anteriores à data de realização 
da disputa eletrônica em sistema. 
 

 

C.2) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, composta CUMULATIVAMENTE pelas 03 (três) 
exigências a seguir indicadas: 
 
I. PRIMEIRA - Indicação de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração específica para tal 
fim: indicação formal de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual 
deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de engenharia e/ou arquitetura; 
 
 
A indicação deverá ser formalizada mediante apresentação de declaração específica e voltada 
para esta contratação, sendo admitida a substituição da declaração por indicação pretérita 
realizada em Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA/CAU. 
 

Não há exigência de quantitativo mínimo de responsáveis técnicos indicados, ficando tal 
definição a cargo da empresa. 
 
II. SEGUNDA - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) 
técnico(s): comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertence(m) ao quadro perma-
nente da empresa. A comprovação deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

• Carteira de Trabalho; 

• Certidão do Conselho Profissional; 

• Contrato social; 

• Contrato de prestação de serviços; 
• Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pelo serviço disputado 
e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto contratual vir a 
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ser a esta adjudicado. 
 

III. TERCEIRA - Um ou mais atestados de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsá-
vel(eis) técnico(s) indicado(a)(s), acompanhado(s) de CAT respectiva. 
 
Deverão ser apresentados um ou mais atestados, emitido(s) em nome do(s) responsável técnico 
indicado, que comprove(m) a execução de serviços de características semelhantes à do objeto 
da contratação. 
 
Serão considerados como de características semelhantes à do objeto da contratação, os 
atestados que contemplem a execução do(s) serviço(s) listado(s) a seguir, sem exigência de 
comprovação de quantitativos mínimos: 
 

a) Execução de cobertura em telhado de fibrocimento; 
 
O(s) atestado(s) deverá(ão) vir acompanhado(s) obrigatoriamente da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), emitidos pelo CREA (se profissional engenheiro) ou pelo 
CAU (se profissional arquiteto). 
 

 

C.3) REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE: 
 
Deverão ser apresentadas Certidões de Registro e Quitação válidas, tanto da empresa 
prestadora dos serviços (pessoa jurídica) quanto de seu(s) Responsável(is) Técnico(s) (pessoa 
física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da legislação vigente. 
 
Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no Estado 
da Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem. 

D) ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 REGIME DE 
EXECUÇÃO 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

3.2 RETIRADA DA 
NOTA DE EMPENHO E 

AUTORIZAÇÃO DE 
SERVIÇO 

 

 

➢ PRAZO:  2 dias úteis 
 
3.2.1. Prazo contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços. 
 
3.2.2. As comprovações da convocação e da entrega/retirada dos documentos poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal). 
 
3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 
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3.3 FORMA DE 
EXECUÇÃO 

 
 

➢ LOCAL DE EXECUÇÃO: Palacete Ferraro, localizado na avenida Joana Angélica, nº 1102 
(antigo número 149), no bairro de Nazaré, em Salvador - Bahia. 

➢ DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: Todas as etapas de execução do serviço in loco deverão 
ser agendadas com a Diretoria de Engenharia e Arquitetura, com antecedência mínima de 02 
(dois) dias úteis. 

➢ DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATAÇÃO: 
 
A execução do serviço poderá ocorrer aos sábados, domingos, feriados ou fora do horário de 
expediente, sem ônus ao Ministério Público do Estado da Bahia, para melhor atender a 
necessidade deste. 
 
A empresa contratada deverá apresentar a cópia autenticada da guia de Registros de 
Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), dos 
serviços objeto desta contratação, devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) no prazo de até 
5 (cinco) dias após o envio da Autorização de Serviço. 
 
A empresa contratada deverá apresentar, quando do início dos serviços, Certificado de 
Treinamento de Segurança do Trabalho em Altura (NR 35) dos funcionários que realizarão 
serviço em altura. 
 

 
3.4 PRAZO(S) DE 

EXECUÇÃO 
 
 

➢ PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:  21 dias corridos 
 
➢ PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR 

 
➢ ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: SIM. Neste caso, 

somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do pra-
zo de execução consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato acei-
to pela Instituição. 

3.5 REGRAS DE 
GARANTIA 

Garantia legal, conforme prazos e condições definidos no Código de Defesa do Consumidor. 

3.6 POSSIBILIDADE OU 
NÃO DE 

SUBCONTRATAÇÃO 
VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 

3.7 MODELO DE 
GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

 
 

3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.7.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, o Contratante designará servidor(es), por meio de Portaria 
específica para tal fim, para a gestão e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, 
para notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser 
encontradas na execução deste instrumento. 
 
3.7.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, 
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente: 
 

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
3.7.1.2.2 Transmitir à Contratada as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
3.7.1.2.3 Promover, com a presença da Contratada, a verificação dos serviços já efetuados, 
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emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
3.7.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da Contratada, solicitando ao setor competente do 
Contratante, se necessário, parecer de especialistas; 
 
3.7.1.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 
3.7.1.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

3.7.1.3 A fiscalização, pelo Contratante, não desobriga a Contratada de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do Contratante, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a Contratada das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.7.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem 
contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito pela Contratada, às suas expensas; 
 
3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do Contratante. 

 
3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o Contratante poderá solicitar à Contratada, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 

3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: Não se aplica, sendo 
aplicáveis apenas as disposições gerais elencadas no item 3.7.1. 
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3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.7.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

 
3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 
3.7.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

3.7.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguin-
tes sanções: 

 
3.7.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 
 
3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.2, a 3.7.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/21); 
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3.7.4 DAS MULTAS - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 
 
3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
a seguir descritas: 
 

3.7.4.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
3.7.4.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.4.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas; 
 

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato; 
 

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

3.8 CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO 

OBJETO (PARA FINS DE 
FATURAMENTO) 

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 15 (quinze) dias corridos, contados da finalização 
dos serviços. 

3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento provisório 

3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 2 (dois) dias 
úteis 

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.8.4.1 O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 
 
3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos 
prazos definidos neste instrumento, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 
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3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do 
item 3.8.3 assegurado à Contratada a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, 
neste prazo, a fim de segurar a continuidade da prestação do serviço; 
 
3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a Contratada obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório; 
 
3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de 
adotados, pelo Contratante, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/23, devendo ocorrer nos prazos 
definidos neste instrumento; 
 
3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo Contratante não exclui a responsabilidade da 
Contratada por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
instrumento e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, 
garantindo-se ao Contratante, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 
 

 
3.9 DOS PREÇOS 

 

3.9.1 ABRANGÊNCIA: 
 

OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO. 
Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo prestador de serviços para a 
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, alvarás, licenças, autorizações, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: VALOR GLOBAL CONTRATADO, relativo à 
completa execução dos serviços 

 
3.10 REGRAS DE 
FATURAMENTO 

 

3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): EM PARCELA ÚNICA, ao final de toda a execução 
contratual e recebimento do objeto 

3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: NÃO SE APLICA, sendo necessária 
somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de regularidade fiscal, social e 
trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo). 

3.11 REGRAS PARA 
PAGAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

3.11.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade 
indicada no item 3.10.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal relativa à 
prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de 
idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 
3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto contratual; 
 
3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
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tributária, de acordo com a legislação vigente; 
 
3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação 
oficial de recursos do Estado da Bahia; 
 
3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos 
itens 3.11.2 e 3.11.3. 
 

3.11.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, 
isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a 
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 
 

3.12 REAJUSTAMENTO 

A) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS: 
 
➢ Índice oficial para o cálculo da variação de preços: INCC/FGV 

 
➢ A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 

formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data 
do orçamento estimado pela Administração. 
 

➢ Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) 
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela 
administração e termo final o mês que antecede a data de aniversário. 
 

➢ Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estima-
do pela administração. 

 
➢ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 
3.13 DEFINIÇÃO DE 

VIGÊNCIAS 
 

3.13.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
 

CONTRATAÇÃO SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: Vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados do recebimento do empenho pela contratada 

3.13.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA:  Não será admitida a prorro-
gação do prazo de vigência 

3.14 DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA 

 
 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do Contratante, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

 
3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo 
ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
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execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo Contratante não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada; 

 
3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto 
nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
Contratante, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento 
ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou 
realização, sem ônus para o Contratante; 
 
3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
 
3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do fiscal 
ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
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3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021); 
 
3.14.1.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021); 
 
3.14.1.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência deste instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização; 
 
3.14.1.22 Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU). 
 

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS: 
 

3.14.2.1 Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, proteção 
provisória circunjacente das áreas de execução dos serviços; 
 
3.14.2.2 A CONTRATADA deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
e coletiva (EPC) necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa, conforme 
previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais 
dispositivos de segurança necessários; 
 
3.14.2.3 A CONTRATADA deverá manter todos os operários, empregados da empresa ou 
subcontratados, convenientemente fardados, onde conste o nome da empresa, portar 
equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc., crachá de 
identificação onde conste o nome da empresa e do empregado, cargo e/ou função, retrato do 
empregado e assinatura sobre carimbo do responsável pela empresa; 
 
3.14.2.4 A CONTRATADA deverá apresentar relação contendo nome, número de identidade e 
de CPF dos empregados vinculados à execução do contrato, bem como cópia da carteira de 
trabalho e ficha de EPI dos empregados alocados para a execução deste instrumento; 
 
3.14.2.5 A CONTRATADA deverá empregar na execução dos serviços, funcionários habilitados 
e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor; 
 
3.14.2.6 A CONTRATADA deverá promover o imediato afastamento, da execução do objeto, 
de empregados e/ou prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo com este 
instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 
 
3.14.2.7 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e em domingos e feriados; 
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3.14.2.8 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de modo a não interferir no regular 
funcionamento das unidades, durante expediente, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 
18h00min; 
 
3.14.2.9 A CONTRATADA se compromete a realizar, fora do horário de expediente, serviços 
que, potencialmente, possam provocar incômodo excessivo aos servidores das unidades, tais 
como excesso de poeira, ruído elevado, desligamento de energia elétrica ou interrupção do 
abastecimento de água ou outros que interfiram no ambiente de trabalho de promotores e 
servidores ou que impeçam o acesso do público em geral; 
 
3.14.2.10 A CONTRATADA deverá promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da 
contratação. 
 
3.14.2.11 O serviço deverá ser executado em etapas, de forma a permitir a imediata 
recomposição dos trechos destelhados/desmontados, sendo responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA garantir, durante todo o período de execução, a estanqueidade dos trechos da 
cobertura executados e também daqueles em execução 
 
3.14.2.12 A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a 
equipe técnica constante da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali 
estabelecida, não sendo devido qualquer pagamento adicional em caso de outros custos não 
discriminados, de emprego de outros profissionais não constantes da planilha ou de emprego 
daqueles profissionais discriminados na planilha em carga horária superior à prevista. 
 
3.14.2.13 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e 
submeter à aprovação os serviços até então executados, bem como definir novas ações de 
trabalho. 
 
3.14.2.14 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação 
profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da 
contratação. 
 
3.14.2.15 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 
salubridade e a segurança nos locais de serviços. 
 
3.14.2.16 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, 
utilizando os equipamentos de proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total 
responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente que venha vitimar seus 
empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em decorrência da execução do objeto do 
presente contrato. 
 
3.14.2.17 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer 
via pública, sob suas expensas. 
 
3.14.2.18 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as 
normas gerais de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos 
correlatos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no 
local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato 

 

 
3.15 DAS OBRIGAÇÕES 

DO CONTRATANTE 

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a Contratada possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições 
previstos nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
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3.15.1.3 Permitir o acesso da Contratada às instalações físicas do Contratante, nos locais e na 
forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização 
previstos na contratação, notificando a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
 
3.15.1.5 Fornecer à Contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste instrumento. 
 
3.15.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente Contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os 
seguintes prazos: 
 

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 
 
3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contratação; 

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):  Não exis-
tem obrigações específicas, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos no subitem 
anterior. 

3.16 ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 

3.16.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado, na forma do 
art. 125 da Lei federal nº 14.133; 
3.16.2 Os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões que se fizerem nos serviços 
contratados, serão aqueles definidos com a aplicação uniforme do desconto proposto, o qual 
incidirá linearmente sobre todos os itens e valores (unitários e totais) que compõem a planilha 
orçamentária. 
3.16.3 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não 
constantes na Planilha Orçamentária), os seus preços serão calculados considerando: 
3.16.3.1 O custo de referência, obtido na tabela SINAPI, observando-se a data base utilizada no 
Orçamento estimado pela Administração; 
3.16.3.2  A taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela Administração; 
3.16.3.3 O desconto apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço. 

3.17 INDICAÇÃO SO-
BRE A NECESSIDADE 
DE GARANTIA CON-
TRATUAL, COM PER-

CENTUAL 

NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL 

3.18 INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: 

MATRÍCULA: 
355.383 

NOME DO SERVIDOR: 
TIAGO RIOS ROCHA 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA de ITEM (NS) A SER DIPUSTADO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

Código do item de 

serviço, com 

descrição 

Preço Unitário 

máximo 

estimado 

Valor global 

máximo 

estimado 

1 

Prestação de serviço de 

manutenção da cobertura do 

refeitório do Palacete Ferraro, 

incluindo material e mão de obra 

para substituição das telhas, 

rufos, calha e bota-fora do 

material demolido. 

Unidade 1 

19224 – 
Construção / 

manutenção / 
reforma - telhado 

R$12.002,18 R$12.002,18 
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APENSO II - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  

 

• Memorial descritivo 

• Orçamento sintético 

• Composição de preços unitários 

• Composição do BDI 

• Encargos sociais 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
O presente memorial tem por finalidade fornecer as informações descritivas concernentes às definições arquitetônicas para a 

execução do serviço comum de engenharia para o reparo do telhado do refeitório, cujo pé direito é de 3,20 metros, e encontra-

se no térreo do Palacete Ferraro (Figura 01), localizado na avenida Joana Angélica 1102 no bairro de Nazaré em Salvador. 

  

É importante que antes do início do serviço de reparo o construtor tome ciência de todos os requisitos técnicos, para que possa 

planejar a respectiva execução, esclarecendo com os profissionais responsáveis as eventuais dúvidas. 

  

Este memorial indica apenas as condições mínimas necessárias para a execução do serviço, as quais deverão obrigatoriamente 

se submeter às normas e especificações da ABNT, quanto a sua execução e aos materiais empregados, entretanto não limita a 

aplicação de boas técnicas por parte do Construtor. Todos os materiais a serem empregados no serviço de reparo deverão ser 

de primeira qualidade, ensaiados, de primeiro uso e enquadrarem-se rigorosamente nas Normas Brasileiras. 

 

Figura 01 – Localização do objeto 

 
 
 

1.1 OBJETIVO 

Contratação de serviço comum de engenharia para manutenção de cobertura, que compreende substituição de telhado, calha e 

rufos, do refeitório do Palacete Ferraro, localizado na avenida Joana Angélica 1102 no bairro de Nazaré em Salvador. 

 

1.2 MANUTENÇÃO DO TELHADO 
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Trata-se de serviço de manutenção de aproximadamente 75.97m² de área de cobertura do telhado do refeitório do Palacete 

Ferraro, com o intuito de corrigir os problemas recorrentes de infiltração. O telhado ecológico existente é composto de duas 

águas, possui estrutura em madeira apoiada em laje de cobertura, e pontos vulneráveis a infiltrações devido às condições de 

execução e as atuais de conservação. 

 

A nova cobertura manterá a inclinação e estrutura do telhado existente (caibros, terças e tesouras), será composta de duas 

águas em telha ondulada de fibrocimento, calha e rufos em chapa metálica, as platibandas em alvenaria de blocos existente 

receberão rufo capa e/ou rufo externo, que dependerá da melhor solução técnica aplicável. A estrutura do telhado deverá ser 

avaliada pelo responsável técnico da contratada em conjunto com a fiscalização quanto seu ao estado de conservação antes da 

execução do serviço. 

 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES DO REPARO DO TELHADO CERÂMICO 

2.1 Remoções e Demolições 

A área de intervenção será entregue com o telhado existente montado. Portanto, o serviço inclui a remoção das telhas, rufos e 

calha presentes. 

O transporte de materiais considerados inaproveitáveis, oriundo das demolições, deverá ser realizado por veículos adequados 

desde a retirada do canteiro até o seu destino final, obedecendo às orientações de normas municipais. 

 

3. INSTRUÇÕES GERAIS 

Abaixo seguem dispostas as instruções e especificações dos materiais e equipamentos a serem utilizados na construção. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

3.1.1 Cobertura 

Sobre os caibros existentes será montado o novo telhado com telha ondulada de fibrocimento cuja espessura deverá ser de 6 

milímetros, recobrimento lateral de 1 ¼ de onda, mantendo-se a inclinação atual. Trata-se de um sistema de cobertura de 

duas águas com sentido da queda para o centro da edificação. 

Figura 02 – Telha ondulada de fibrocimento 

 
3.1.2 Calha em chapa galvanizada 

A calha deverá se estender em todo o sentido transversal do telhado, de forma a captar toda a água proveniente das duas 

quedas. Será em chapa galvanizada nº 24 (0,65mm) e deve ter espessura uniforme, sem apresentar quaisquer pontos de 

ferrugem ou fissuras. Deverá se observar o caimento mínimo de 1%. Largura de fundo mínima 20cm e altura mínima 20cm. A 

fixação de peças em chapas galvanizadas deve ser através de pregos de aço inox, rebites de alumínio, parafusos galvanizados e 

buchas plásticas, embutidos com argamassa ou mastique. As chapas devem estar isentas de ferrugem e suas dobras isentas de 

fissuras. 
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Figura 03 – Calha em chapa de aço galvanizado nº 24 ou equivalente técnico 

 
 

 

 

3.1.3 Rufos 

Terão função de proteger o topo e a lateral da platibanda, acompanhando o caimento da telha de fibrocimento e sobrepondo-a. 

Deverão ser pré-fabricados em chapa galvanizada n° 26 (0,65mm) deve ter espessura uniforme, galvanização perfeita, isenta de 

nódulos e pontos de ferrugem, sem apresentar fissuras nas bordas, e fixados na platibanda com parafuso e arruela vedante. 

 

A fixação de peças em chapas galvanizadas deve ser através de pregos de aço inox, rebites de alumínio, parafusos galvanizados e 

buchas plásticas, embutidos com argamassa ou mastique. As chapas devem estar isentas de ferrugem e suas dobras isentas de 

fissuras. 

 

Figura 04 – Rufos em aço galvanizado nº 26 ou equivalente técnico 

 
 

Figura 05 – Rufo capa em aço galvanizado n º 26 ou equivalente técnico 
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3.1.4 Operacional 

Os serviços deverão ocorrer em etapas de modo a permitir a desmontagem e remontagem de forma imediata, a fim de garantir 

a estanqueidade da cobertura, e, com efeito, interferir o mínimo possível no imóvel. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O fiscal do contrato deverá ser comunicado sobre quaisquer mudanças que se façam necessárias durante a execução do serviço 

ou ainda para o esclarecimento de eventuais dúvidas que possam surgir. 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Manutenção da Cobertura - Palacete Ferraro 24,93%

Orçamento Sintético
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total Peso (%)

 1 Serviços Preliminares 501,56 4,18 %

 1.1  97647 SINAPI m² 75,97 3,88 4,84 367,69 3,06 %

 1.2  104803 SINAPI M 21,15 5,07 6,33 133,87 1,12 %

 2 Administração Local 3.181,12 26,50 %

 2.1  90777 SINAPI H 8 122,30 152,78 1.222,24 10,18 %

 2.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 42 37,34 46,64 1.958,88 16,32 %

 3 Execução da Cobertura 7.816,54 65,13 %

 3.1  94210 SINAPI m² 75,97 51,93 64,87 4.928,17 41,06 %

 3.2  94228 SINAPI M 8,5 89,32 111,58 948,43 7,90 %

 3.3  100327 SINAPI M 26,05 59,61 74,47 1.939,94 16,16 %

 4 Descarte de resíduos 502,96 4,19 %

 4.1  100283 SINAPI M2XKM 3,8 27,00 33,73 128,17 1,07 %

 4.2  7962 ORSE Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju) un 1 300,00 374,79 374,79 3,12 %

Total sem BDI 9.608,45

Total do BDI 2.393,73

SINAPI - 02/2024 - Bahia
ORSE - 12/2023 - Sergipe

Não Desonerado: 
Horista: 115,15%
Mensalista: 71,22%

Valor Unit 
com BDI

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TRANSPORTE HORIZONTAL COM CARRINHO PLATAFORMA, DE TELHA DE 
CONCRETO OU CERÂMICA (UNIDADE: M2XKM). AF_07/2019
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Total Geral 12.002,18

_______________________________________________________________
Tiago Rios Rocha

Setor de Engenharia
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Manutenção da Cobertura - Palacete Ferraro 24,93%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
 1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI m² 1,0000000 3,88 3,88

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1153000 22,91 2,64

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0408000 30,60 1,24

MO sem LS => 1,18 LS => 1,35 MO com LS => 2,53

Valor do BDI => 0,96 Valor com BDI => 4,84

 1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104803 SINAPI M 1,0000000 5,07 5,07

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1110000 22,91 2,54

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0829000 30,60 2,53

MO sem LS => 1,57 LS => 1,81 MO com LS => 3,38

Valor do BDI => 1,26 Valor com BDI => 6,33

 2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 122,30 122,30

 95402 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 2,00 2,00

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 118,17 118,17

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043462 SINAPI Material H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI Material H 1,0000000 0,74 0,74

SINAPI - 02/2024 - Bahia
ORSE - 12/2023 - Sergipe

Não Desonerado: 
Horista: 115,15%
Mensalista: 71,22%

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar

REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Composição 
Auxiliar

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
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MO sem LS => 55,85 LS => 64,32 MO com LS => 120,17

Valor do BDI => 30,48 Valor com BDI => 152,78

 2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 37,34 37,34

 95401 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 33,79 33,79

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043463 SINAPI Material H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00043487 SINAPI Material H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 16,09 LS => 18,52 MO com LS => 34,61

Valor do BDI => 9,30 Valor com BDI => 46,64

 3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94210 SINAPI COBE - COBERTURA m² 1,0000000 51,93 51,93

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1660000 22,91 3,80

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1280000 30,60 3,91

 93281 SINAPI CHP 0,0053000 37,47 0,19

 93282 SINAPI CHI 0,0073000 36,25 0,26

Insumo  00001607 SINAPI Material CJ 1,2600000 0,28 0,35

Insumo  00004302 SINAPI Material UN 1,2600000 4,28 5,39

Insumo  00007194 SINAPI Material m² 1,3570000 28,03 38,03

MO sem LS => 2,56 LS => 2,94 MO com LS => 5,50

Valor do BDI => 12,94 Valor com BDI => 64,87

 3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 
Auxiliar

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO)
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Composição  94228 SINAPI COBE - COBERTURA M 1,0000000 89,32 89,32

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3710000 22,91 8,49

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2770000 30,60 8,47

 93281 SINAPI CHP 0,0132000 37,47 0,49

 93282 SINAPI CHI 0,0183000 36,25 0,66

Insumo  00000142 SINAPI Material 310ML 0,0810000 32,18 2,60

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) Material KG 0,0130000 18,00 0,23

Insumo  00005104 SINAPI Material KG 0,0024000 100,92 0,24

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 Material KG 0,0900000 170,32 15,32

Insumo  00040783 SINAPI Material M 1,0500000 50,31 52,82

MO sem LS => 5,68 LS => 6,54 MO com LS => 12,22

Valor do BDI => 22,26 Valor com BDI => 111,58

 3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100327 SINAPI COBE - COBERTURA M 1,0000000 59,61 59,61

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2390000 22,91 5,47

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1450000 30,60 4,43

 93281 SINAPI CHP 0,0132000 37,47 0,49

 93282 SINAPI CHI 0,0183000 36,25 0,66

Insumo  00000142 SINAPI Material 310ML 0,2110000 32,18 6,78

Insumo  00001113 SINAPI Material M 1,0500000 29,95 31,44

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) Material KG 0,0080000 18,00 0,14

Insumo  00005104 SINAPI Material KG 0,0016000 100,92 0,16

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 
CM

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

RUFO EXTERNO/INTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26, 
CORTE 33 CM

REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)
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Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 Material KG 0,0590000 170,32 10,04

MO sem LS => 3,47 LS => 3,99 MO com LS => 7,46

Valor do BDI => 14,86 Valor com BDI => 74,47

 4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100283 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M2XKM 1,0000000 27,00 27,00

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1788000 22,91 27,00

MO sem LS => 7,79 LS => 8,98 MO com LS => 16,77

Valor do BDI => 6,73 Valor com BDI => 33,73

Composições Auxiliares
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0244200 33,79 0,82

MO sem LS => 0,38 LS => 0,44 MO com LS => 0,82

Valor do BDI => 0,20 Valor com BDI => 1,02

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 2,00 2,00

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0169900 118,17 2,00

MO sem LS => 0,93 LS => 1,07 MO com LS => 2,00

Valor do BDI => 0,49 Valor com BDI => 2,49

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,52 0,52

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0188500 27,59 0,52

MO sem LS => 0,24 LS => 0,28 MO com LS => 0,52

Valor do BDI => 0,12 Valor com BDI => 0,64

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0244200 13,90 0,33

TRANSPORTE HORIZONTAL COM CARRINHO PLATAFORMA, DE TELHA DE 
CONCRETO OU CERÂMICA (UNIDADE: M2XKM). AF_07/2019

Composição 
Auxiliar

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA
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MO sem LS => 0,15 LS => 0,18 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,08 Valor com BDI => 0,41

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0132800 21,66 0,28

MO sem LS => 0,13 LS => 0,15 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI => 0,34

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI CHI 1,0000000 36,25 36,25

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 35,72 35,72

 93277 SINAPI H 1,0000000 0,43 0,43

 93278 SINAPI H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 13,07 LS => 15,04 MO com LS => 28,11

Valor do BDI => 9,03 Valor com BDI => 45,28

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93281 SINAPI CHP 1,0000000 37,47 37,47

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 35,72 35,72

 93277 SINAPI H 1,0000000 0,43 0,43

 93278 SINAPI H 1,0000000 0,10 0,10

 93279 SINAPI H 1,0000000 0,40 0,40

 93280 SINAPI H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 13,07 LS => 15,04 MO com LS => 28,11

Valor do BDI => 9,34 Valor com BDI => 46,81

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar
Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00036487 SINAPI Equipamento UN 0,0000640 6.757,21 0,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 Valor com BDI => 0,53

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00036487 SINAPI Equipamento UN 0,0000148 6.757,21 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 Valor com BDI => 0,12

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00036487 SINAPI Equipamento UN 0,0000600 6.757,21 0,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 Valor com BDI => 0,49

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 0,7800000 1,06 0,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,20 Valor com BDI => 1,02

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 35,72 35,72

 95358 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,52 0,52

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 27,59 27,59

Insumo  00037370 SINAPI Material H 1,0000000 4,56 4,56

Insumo  00037371 SINAPI Material H 1,0000000 0,80 0,80

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 
Auxiliar

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)
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Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043464 SINAPI Material H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI Material H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 13,07 LS => 15,04 MO com LS => 28,11

Valor do BDI => 8,90 Valor com BDI => 44,62

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,91 22,91

 95378 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 13,90 13,90

Insumo  00037370 SINAPI Material H 1,0000000 4,56 4,56

Insumo  00037371 SINAPI Material H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00043467 SINAPI Material H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI Material H 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 6,61 LS => 7,62 MO com LS => 14,23

Valor do BDI => 5,71 Valor com BDI => 28,62

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 30,60 30,60

 95385 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 21,66 21,66

Insumo  00037370 SINAPI Material H 1,0000000 4,56 4,56

Insumo  00037371 SINAPI Material H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,04 0,04

FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Composição 
Auxiliar

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Composição 
Auxiliar

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)
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Insumo  00043459 SINAPI Material H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI Material H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 10,20 LS => 11,74 MO com LS => 21,94

Valor do BDI => 7,62 Valor com BDI => 38,22

Total sem BDI 9.608,45

Total do BDI 2.393,73

Total Geral 12.002,18

FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

_______________________________________________________________
Tiago Rios Rocha

Setor de Engenharia



SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Serviço: 

B.D.I = 24,93% ITEM DESCRIÇÃO SIGLA PORCENTAGEM

01 Administração Central AC 5,00%

02 Lucro L 8,00%

03 Despesas Financeiras DF 1,39%

04 Seguros, Riscos e Garantias SRG 2,07%

04.01 Seguros e Garantias S 0,80%

04.03 Riscos R 1,27%
05 Tributos (T1+T2+T3) I 6,15%
05.01 ISS T1 2,50%

05.02 PIS T2 0,65%

05.03 COFINS T3 3,00%

B.D.I PARA OBRAS DE EDIFICAÇÃO - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU
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Apêndice 5 – Encargos Sociais – Bahia

  

12/2022

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide 17,97% Não incide

B2 Feriados 3,97% Não incide 3,97% Não incide

B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87% 0,66% 0,87% 0,66%

B4 13º Salário 11,02% 8,33% 11,02% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,05% Não incide 2,05% Não incide

B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 11,21% 8,47% 11,21% 8,47%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B Total 48,04% 18,18% 48,04% 18,18%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,47% 4,13% 5,47% 4,13%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 2,95% 2,23% 2,95% 2,23%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13% 2,37% 3,13% 2,37%

C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 0,46% 0,35%

C Total 12,14% 9,18% 12,14% 9,18%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,07% 3,05% 17,68% 6,69%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,46% 0,35% 0,49% 0,37%

D  Total 8,53% 3,40% 18,17% 7,06%

85,51% 47,56% 115,15% 71,22%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

BAHIA VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C
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